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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio de seus membros e em resposta ao
requerimento da Deputada Janaina Riva, expressa seu reconhecimento público em calorosos aplausos à
senhora Maria Célia de Oliveira Pereira, por destacar-se pelo seu excelente trabalho à frente da Secretaria
Adjunta Executiva do Núcleo Fazendário – SEFAZ MT, e por seus relevantes serviços prestados,
representando um exemplo inspirador de dedicação e comprometimento.

 

 

JUSTIFICATIVA

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por meio desta moção, presta homenagem e
reconhecimento à ilustre Senhora Maria Célia de Oliveira Pereira pelos seus brilhantes serviços prestados à
sociedade e pela sua destacada atuação profissional.

Maria Célia, Secretária Adjunta Executiva do Núcleo Fazendário – SEFAZ MT, sempre demonstrou
excelência e comprometimento em suas funções.

Além de ser reconhecida por seus posicionamentos firmes e transparentes, Maria Célia tem se destacado
não apenas por sua competência técnica, mas também por sua integridade e ética profissional.
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Portanto, é com imenso orgulho que esta Casa Legislativa reconhece e aplaude Maria Célia de Oliveira
Pereira por sua trajetória de sucesso e pelo exemplo inspirador que representa para toda a comunidade.
Que seus feitos continuem a iluminar o caminho de tantos outros profissionais, e que seu compromisso
com a população e o bem comum continue sendo sua marca registrada.

Parabéns, Senhora Maria Célia de Oliveira, pelo seu excelente trabalho.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Abril de 2024

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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